
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 169/2023 (DPR)

CONTRATO CEDAE N.º CONTRATO CEDAE N.º 169/169/2023 (DPR) DE PATROCÍNIO 2023 (DPR) DE PATROCÍNIO que entre si

celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)  e a

DUMANJI CONSULTORIA LTDADUMANJI CONSULTORIA LTDA.

 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) , sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na Av.

Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no

CNPJ sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON, e de seu Diretor

Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, doravante denominada CEDAECEDAE, e a DUMANJIDUMANJI

CONSULTORIA LTDA.CONSULTORIA LTDA. , com sede na Rua Dalcídio Jurandir, nº 255, Sala 324, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.631-250,

inscrita no CNPJ sob o n.º 23.760.299/0001-88, neste ato por meio de seu Sócio Administrador, Sr. LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA

ARAUJO, daqui por diante denominada PATROCINADAPATROCINADA, têm entre si, na conformidade do que Processo Administrativo nº Processo Administrativo nº SEI-SEI-

150001/027450/2023150001/027450/2023,, relativo à Inexigibilidade de Licitação n. 039/2023 (DPR), Inexigibilidade de Licitação n. 039/2023 (DPR), justo e acordado o presente, que se regerá pela Lei n.

10.406/2003 e, subsidiariamente, pela Lei nº 13.303/2016, pelo Decreto Estadual nº 46.188/2017, pela Lei Estadual nº 287, de

04/12/79, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC) e, bem como pelo Decreto nº 3.149, de 28/04/80, que

regulamentou o Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro, assim como pelas cláusulas e

condições seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:CLÁUSULA PRIMEIRA: Do  objetoDo  objeto

 
1.1. 1.1. O presente contrato tem por objeto o patrocínio e a participação da CEDAECEDAE no evento ““DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ODESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E O

SANEAMENTO NO ESTADO DO RIO DE JANEIROSANEAMENTO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO””, de responsabilidade do PATROCINADOPATROCINADO, que será realizado no Rio de

Janeiro/RJ, no espaço Manancial, localizado no prédio sede da CEDAE, no dia 13 de dezembro de 2023, conforme

manifestações de indexes. 64650790 e 64650831, doravante designado simplesmente “evento”, conforme aprovado sob o

index 64305283 do processo administrativo de referência.

 
CLÁUSULA SEGUNDA:CLÁUSULA SEGUNDA: Do valorDo valor

 
2.12.1 - Em consonância com o Termo de Referência e Proposta de Patrocínio apresentada pelo PATROCINADOPATROCINADO (autuados sob os

indexes 63385490 e 63384388 do processo de referência), a CEDAECEDAE opta em participar do evento colaborando com a quantia de R$R$

100.000,00 (Cem mil reais)100.000,00 (Cem mil reais) que será repassada, integralmente, por meio de crédito na conta corrente mantida pelo

PATROCINADOPATROCINADO após a assinatura do contrato.

2.2 – 2.2 – O patrocínio correrá a conta das seguintes dotações relativas ao presente exercício financeiro: programa de trabalho n.

2200022016, conta orçamentária nº 411110411, fonte de recursos n. 10, centro de custos nº DP DP34000000, ID da Reserva

Orçamentária nº 2023001109.

 
CLÁUSULA TERCEIRA:CLÁUSULA TERCEIRA: Da contrapartidaDa contrapartida.
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3.1 3.1 – – A CEDAECEDAE obterá as seguintes vantagens pelo patrocínio do evento:

 

3.1.1. CONTRAPARTIDAS PARTICIPAÇÃO CEDAE 3.1.1. CONTRAPARTIDAS PARTICIPAÇÃO CEDAE PELA PATROCINADAPELA PATROCINADA:

 

a) Participação de Representante da CEDAE como palestrante;

b) Exposição da marca como patrocinador exclusivo;

c) Aplicação da marca da CEDAE e take com a infraestrutura da Companhia em (Um) filme promocional com duração
máxima de 2 (dois) minutos e 30 (trinta) segundos;

d) Vídeo Promocional da CEDAE (até 30 (trinta) segundos); e

e) Possibilidade de entrega de brindes para participantes.

 

Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Serão de responsabilidade do Patrocinado as seguintes obrigações:

1 . Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas no objetivo da
PROPOSTA DE PATROCÍNIO;

2. Executar as ações previstas no objetivo da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;

3. Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com logomarca da CEDAE; e

4. Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.

 

CLAÚSULA QUARTA: Da VigênciaCLAÚSULA QUARTA: Da Vigência

 
4.1.4.1. Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente necessário à realização do evento e disponibilização

dos recursos, extinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento das obrigações de ambas as partes.

 
CLAÚSULA QUINTA: Da RescisãoCLAÚSULA QUINTA: Da Rescisão

 
5.1 - 5.1 - Constituem motivos para a rescisão deste contrato:

 
5.1.1 – 5.1.1 – o descumprimento de quaisquer obrigações contratualmente previstas; e

5.1.2 – 5.1.2 – o cancelamento do evento por qualquer motivo, mesmo que por caso fortuito ou força maior.

 
5.2.5.2. Ocorrendo a rescisão pelo motivo 5.1.2, a  PATROCINADA  PATROCINADA compromete-se  a restituir à CEDAE, CEDAE, no prazo de 10 (dez) dias a

contar do cancelamento, o valor que eventualmente já tenha recebido, corrigido monetariamente. A rescisão motivada pelo item

5.1.1 será resolvida em perdas e danos.

 
CLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTA – Das responsabilidadesDas responsabilidades

 
6.1.6.1. O uso da marca da CEDAE CEDAE é transitório e subordinado ao cumprimento das cláusulas deste contrato, não podendo ser vinculada

a outra forma ou propósito que não se aplique a este contrato.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do ObjetoCLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do Objeto .
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7.1.7.1. A CEDAECEDAE nomeará Comissão de Fiscalização para acompanhamento desta contratação.

 
7.2.7.2. A aceitação provisória e definitiva do objeto seguirá, no que couber, as disposições da Ordem de Serviço n. 14.693/2017.

 
CLÁUSULA OITAVACLÁUSULA OITAVA – Da PublicidadeDa Publicidade

 
8.1. 8.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente

divulgado no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

 
CLÁUSULA NONA -CLÁUSULA NONA - Do Envio de Cópias ao Órgão de ContasDo Envio de Cópias ao Órgão de Contas

 
9.1. 9.1. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das

informações nos casos exigidos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Do ForoCLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro

 
10.1. 10.1. Fica eleito o foro da comarca da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir conflitos oriundos do presente Contrato, com

a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
E para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes assinam eletronicamente o presente contrato

digital depois de lido e achado conforme, dispensando a exigência de testemunhas.

 
Pela CEDAE: CEDAE:

AGUINALDO BALLONAGUINALDO BALLON

Diretor Presidente

 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOSANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

 

Pela PATROCINADAPATROCINADA:

LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA ARAUJOLUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA ARAUJO

Sócio Administrador

 

 

 
Rio de Janeiro, 01 dezembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Luiz Claudio de Almeida Araujo, Usuário Externo, em
06/12/2023, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
08/12/2023, às 13:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 08/12/2023, às
18:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 64393417 e o
código CRC 247E3492.

Referência: Processo nº SEI-150001/027450/2023 SEI nº 64393417

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2023.  

 

À Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro – Cedae  

Assunto: Proposta de Participação e Patrocínio no evento Desenvolvimento 

Econômico e o Saneamento no Estado do Rio de Janeiro.  

 

SOBRE A EMPRESA 

 A DUME é uma empresa/produtora da área de cultura, esporte e 

economia criativa do Rio de Janeiro.  

Temos um extenso portfólio de eventos realizados em âmbito nacional, 

em especial, no Estado do Rio de Janeiro, onde é a sua sede. 

 

Alguns exemplos dos eventos realizados no ano de 2023:  

- Etapa do Mundial de Vôlei em Miguel Pereira  

- Expoitaguaí  

- Som e Energia no Fairmont  

- Festival Obigado no Morro da Urca  

- Universo Spanta na Marina da Glória  

- Arena Gamer no Rio Innovation Week 

 

  

SOBRE O EVENTO  

 

O evento irá acontecer no dia 01 de Dezembro de 2023, no espaço 

Manancial, localizado no prédio sede da CEDAE RJ, com o tema 

“Desenvolvimento Econômico e o Saneamento no Estado do Rio de 

Janeiro”. Realizado pela empresa DUME. O evento tem por objetivo reunir 

pessoas e instituições para a construção de estratégias voltadas para a 

disseminação do desenvolvimento econômico e sustentável da Cidade do 

Rio de Janeiro, fomentando o mundo empresarial focado na infraestrutura 

pertencente à Companhia. Vale ressaltar que o evento está alinhado com 

fatores essenciais ao desenvolvimento sustentável de nossa sociedade.  

 

DUIIIE
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Nesta edição o evento será composto por um painel que reunirá o Secretário 

de Desenvolvimento Econômico do Estado do Rio de Janeiro, Vinicius 

Medeiros Farah e o Presidente da Companhia Estadual de Águas e Esgotos 

– CEDAE, Aguinaldo Ballon, que debaterão sobre o desenvolvimento 

econômico do Estado do Rio de Janeiro, tecnologia e inovação na área de 

Saneamento do Estado. 

 

O patrocinador obterá as seguintes contrapartidas: 

 

• Participação de Representante da CEDAE como palestrante; 

• Exposição da marca como patrocinador exclusivo; 

• Aplicação da marca da CEDAE e take com a infraestrutura da 

Companhia em (Um) Filme Promocional com duração máxima de 2 (dois) 

minutos e 30 (trinta) segundos; 

• Vídeo Promocional da CEDAE (até 30 (trinta segundos); 

• Possibilidade de entrega de brindes para participantes. 

 

 

 

INVESTIMENTO 

O valor para a participação no evento com os benefícios informados é de R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

 

 

PAGAMENTO  

O pagamento pode ser realizado por depósito ou transferência bancária 

mediante emissão da Nota Fiscal da empresa DUME. 

 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

A validade da presente proposta é de 10 dias;  

O pagamento será de acordo com as condições acordadas entre as partes;  
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Dados para pagamento: Razão Social: Dumanji Consultoria LTDA 

CNPJ: 23.760.299/0001-88 

 

IE:  

Endereço: Rua Dalcídio Jurandir n⁰ 00255, sala 324, Barra da Tijuca, CEP: 

22.631-250, Rio de Janeiro  - RJ. 

E-mail: dumanjiconsultoria@gmail.com  / dudumenor@gmail.com  

Telefone: (21) 98812-4822 

Dados Bancários:  

Banco Safra (422) 

Agência: 0138 

C. Corrente: 8723-3 

 

 

Atenciosamente, 

 

Eduardo Gomes de Almeida Araujo  

(Sócio da DUME).  
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria da Presidência

ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO
Patrocínio e a Participação da CEDAE do evento “Desenvolvimento Econômico e o Saneamento no Estado
do Rio de Janeiro”.
 
2. JUSTIFICATIVA

SOBRE A EMPRESA
A DUME é uma empresa/produtora da área de cultura, esporte e economia criativa do Rio de Janeiro.

Temos um extenso portfólio de eventos realizados em âmbito nacional, em especial, no Estado do Rio de
Janeiro, onde é a sua sede. Alguns exemplos dos eventos realizados no ano de 2023:

· Etapa do Mundial de Vôlei em Miguel Pereira
· Expoitaguaí
· Som e energia no Fairmont
· Festival Obrigado no Morra da Urca
· Universo Spanta na Marina da Glória
· Arena Gamer no Rio Innovation Week

 
SOBRE O EVENTO

O evento irá acontecer no dia 01 de dezembro de 2023, no espaço Manancial, localizado no prédio sede
da CEDAE RJ, com o tema “Desenvolvimento Econômico e o Saneamento no Estado do Rio de Janeiro”.
Realizado pela empresa DUME. O evento tem por objetivo reunir pessoas e instituições para a construção de
estratégias voltadas para a disseminação do desenvolvimento econômico e sustentável da Cidade do Rio de
Janeiro, fomentando o mundo empresarial focado na infraestrutura pertencente à Companhia. Vale ressaltar
que o evento está alinhado com fatores essenciais ao desenvolvimento sustentável de nossa sociedade.

Nesta edição o evento será composto por um painel que reunirá o Secretário de Desenvolvimento
Econômico do Estado do Rio de Janeiro, Vinicius Medeiros Farah e o Presidente da Companhia Estadual de
Águas e Esgotos – CEDAE, Aguinaldo Ballon, que debaterão sobre o desenvolvimento econômico do Estado
do Rio de Janeiro, tecnologia e inovação na área de Saneamento do Estado.

 
A Cedae – como uma das maiores empresas produtoras de água do Brasil –, terá grande visibilidade com

o vídeo e o evento, uma vez que o evento trará grande conhecimento no que se refere infraestrutura focada
no desenvolvimento e saneamento. A participação da Companhia no é de grande importância, uma vez que o
evento oferece oportunidades para troca de experiências e informações sobre o mercado e o cenário atual.
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A Companhia também obterá um produto que poderá ser usado em seu portfólio por anos.
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO
A CEDAE obterá da patrocinada as seguintes contrapartidas:

· Participação de Representante da CEDAE como palestrante;
· Exposição da marca como patrocinador exclusivo;
· Aplicação da marca da CEDAE e take com a infraestrutura da Companhia em (Um) filme

promocional com duração máxima de 2 (dois) minutos e 30 (trinta) segundos;
· Vídeo Promocional da CEDAE (até 30 (trinta segundos);
· Possibilidade de entrega de brindes para participantes.

 
4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
Inexigibilidade de Licitação – IL
 
5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO /FORNECIMENTO:

5.1. ( X) SERVIÇO:
5.1.1. ( ) de natureza contínua ou ( X ) de escopo;
5.1.2. ( ) com mão de obra alocada ou ( X ) sem mão de obra alocada;
5.1.3. ( ) com regime de execução por preço unitário; (X) Regime de execução por preço global. Ou (

) Regime de execução por tarefa.
 
6. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O evento acontecerá nos dia 01 de dezembro de 2023.
 
7. LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM
O evento será realizado no Rio de Janeiro, RJ.
 
8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
Conforme O.S. “E” nº 14.693, de 23/05/2017.
 
9. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA
Não se aplica.
 
10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O repasse de 100% do valor, será feito após a assinatura do instrumento contratual, por meio de crédito na
conta corrente mantida pelo patrocinado
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas no
objetivo;
Executar as ações previstas no objetivo; e
Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logomarca da CEDAE;
Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.
 
12. AMOSTRA
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Não se aplica.
 
13. VISITA TÉCNICA
Não se aplica.
 
14. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO
Não se aplica.
 
15. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
Haverá contrato.
 
16. CONDIÇÕES GERAIS
Não há dúvidas.
 
17. ASSINATURAS
 
Lucas Cardoso

Reg. 8-000574-8
Rio de Janeiro, 14 novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Lucas Ferreira Cardoso, Assessor de Marketing, em
14/11/2023, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 63385490 e
o código CRC 36E740F9.

Referência: Processo nº SEI-150001/027450/2023 SEI nº 63385490

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE

DE 19.12.2023

PROCESSO Nº SEI-E-14/012.000176/2016 - SANDRO FARIA FILHO -
Técnico Processual - ID Funcional nº 43825524. A U TO R I Z O a ma-

nutenção da redução da carga horária na forma do artigo 1º da Lei nº
3807, de 04 de abril de 2002, com validade de 01 (um) ano, de acor-
do com a decisão da Superintendência Central de Perícia Médica e
Saúde Ocupacional (doc. SEI nº64774745).

Id: 2534021

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

AT OS DA ASSESSORA
DE 19/12/2023

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 45.600, de 16 março de
2016, à Resolução PGE nº 4.859 de 03 de junho de 2022, e tendo
em vista o disposto no Processo Administrativo nº SEI-
140001/056306/2022, FICA DESIGNADA a Comissão de Gestão e
Fiscalização do Contrato PGE-RJ nº 49/2023, celebrado entre a Pro-
curadoria Geral do Estado/FUNPERJ e a sociedade empresária OBDI
MOTORS DO BRASIL LTDA, cujo objeto é a locação de 4 (quatro)
veículos híbridos HEV (Hybrid Electric Vehicle) blindados, composta
pelos membros a seguir:

G E S TO R E S :
MARCUS VINICIUS DE CARVALHO FARIA - ID nº 551828-6
MARCELO EDUARDO LOPES DA SILVA - ID nº 260698-4

FISCAIS:
GERSON RIBEIRO CASTELO BRANCO - ID nº 4380870-0
RODRIGO ALVES TAVARES ID nº 2368204-3
ALEX PAULINO HIPÓLITO DOS SANTOS - ID nº 5007981-6
HÉLIO JACINTO CARRERO - ID nº 4400838-4
THIAGO SOUSA DA SILVA - ID nº 99990423

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 45.600, de 16 março de
2016, à Resolução PGE nº 4.859 de 03 de junho de 2022, e tendo
em vista o disposto no Processo Administrativo nº SEI-
140001/024130/2023, FICA DESIGNADA a Comissão de Gestão e
Fiscalização do Contrato PGE-RJ nº 50/2023, celebrado entre a Pro-
curadoria Geral do Estado/FUNPERJ e a sociedade empresária SCH-
NEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA, cujo objeto é a aquisição de 120
(cento e vinte) módulos de bateria, 3 (três) módulos de potência, 4
(quatro) fontes de alimentação e 8 (oito) placas de monitoramento de
bateria, da marca APC, da fabricante Schneider, visando o perfeito
funcionamento da fonte de alimentação ininterrupta (UPS ou No
Break) localizada no subsolo do prédio sede da PGE, composta pelos
membros a seguir:

G E S TO R E S :
CRISTINA BRAGA MOREIRA - ID nº 50130439;
FERNANDA KELLY COSTA TORRES - ID nº 50255703;
LUCIANA DE OLIVEIRA BENEDITO - ID nº 31040659;
VICTOR HENRIQUE FRANÇA E SILVA - ID nº 99991969;
VIVIANE ROSA FERREIRA - ID nº 50255576.

FISCAIS:
ALDEIR BATISTA CESAR - ID nº 99991730;
ANDRÉA GOMES DE SOUZA - ID nº 50855328;
BRUNO CARVALHO BUARQUE DE HOLANDA - ID nº 50252399;
DAVID DA SILVA CUNHA - ID nº 6130267;
JOSÉ LINS FONTES JÚNIOR - ID nº 50217410;
JÚLIO CESAR PEREIRA PITANGA - ID nº 50142569;
LAIS ARIOZA CAETANO DANTAS DE M. ALVES - ID nº 50116355;
MARIA APARECIDA SOARES - ID nº 31039413;
RÔMULO ALMEIDA LIMA - ID nº 44323816;
SÔNIA BOMBIERE PIRES - ID nº 44172613;
TATIANA DE ALMEIDA SOARES - ID nº 43424619.

Id: 2533986

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Apostilamento ao Contrato nº 034/2022,
relativo ao reajuste de preços previsto na Cláusula Nona, §8º.
O B J E TO : Prestação de serviços de hospedagem em servidores vir-
tuais privados (VPS) para atender às necessidades de criação de in-
fraestrutura de serviços de web server e banco de dados, com a fi-
nalidade de atender as demandas da Operação FOCO, na forma do
Termo de Referência.
PA R T E S : A Secretaria de Estado da Casa Civil e o Centro de Tec-
nologia de Informação e Comunicação do Estado Do Rio De Janeiro -
PRODERJ.

ÍNDICE APLICADO: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo.
INÍCIO DA APLICAÇÃO PERCENTUAL: Outubro/2023.
PERCENTUAL DE REAJUSTE UTILIZADO: 5,185230%
VALOR MENSAL R E A J U S TA D O : R$ 3.560,41 (três mil, quinhentos e
sessenta reais e quarenta e um centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-150001/010398/2022.

Id: 2534141

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 194/2023 (DJU) Apólice nº
0306920239907751050507000.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a POTTENCIAL SEGURADORA S.A.
O B J E TO : “o seguro garantia judicial para a execução trabalhista visa
garantir o pagamento de débitos reconhecidos em decisões proferidas
por órgãos da Justiça do trabalho- Modalidade Garantia Judicial des-
tinada ao Processo Judicial Trabalhista, nº 0000064-29.2013.5.01.0025
movida por IDEMIR ALVES RIBEIRO”.
PRAZO: permanecerá válida independentemente do pedido de reno-
vação do Tomador, enquanto
houver o risco e/ou não for substituída por outra garantia aceita pelo
Juízo.
VALOR TOTAL: deverá ser igual ao montante original do débito exe-
cutado com os encargos e os acréscimos
legais, inclusive honorários advocatícios, assistenciais e periciais, de-
vidamente atualizado pelos índices legais
aplicáveis aos débitos trabalhistas na data da realização do depósito,
acrescido de, no mínimo, 30%, conforme
estabelecido pelo artigo 3º, I do Ato Conjunto TST.CSJT. CGJT nº
1/2019.
DATA DE ASSINATURA: 05/12/2023.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/029276/2023 (ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023).

Id: 2533766

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 196/2023 (DJU) Apólice nº
0306920239907751053575000.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a POTTENCIAL SEGURADORA S.A.
O B J E TO : “o seguro garantia judicial para a execução trabalhista visa
garantir o pagamento de débitos reconhecidos em decisões proferidas
por órgãos da Justiça do trabalho- Modalidade Garantia Judicial des-
tinada ao Processo Judicial Trabalhista, nº 0102010-31.2017.5.01.0081
movida por GILSON CAETANO DE OLIVEIRA”.
PRAZO: permanecerá válida independentemente do pedido de reno-
vação do Tomador, enquanto
houver o risco e/ou não for substituída por outra garantia aceita pelo
Juízo.
VALOR TOTAL: deverá ser igual ao montante original do débito exe-
cutado com os encargos e os acréscimos
legais, inclusive honorários advocatícios, assistenciais e periciais, de-
vidamente atualizado pelos índices legais
aplicáveis aos débitos trabalhistas na data da realização do depósito,
acrescido de, no mínimo, 30%, conforme
estabelecido pelo artigo 3º, I do Ato Conjunto TST.CSJT. CGJT nº
1/2019.
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2023.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/029573/2023 (ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023).

Id: 2533767

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 184/2023 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e as empresas reunidas através do CONSÓRCIO GUANDU
F I LT R O S .
O B J E TO : “REFORMA DOS FILTROS NA ESTAÇÃO DE TRATAMEN-
TO DE ÁGUA DO GUANDU - VETA”.
PRAZO: 900 (novecentos) dias.
VALOR TOTAL: R$ 280.407.682,67 (duzentos e oitenta milhões, qua-
trocentos e sete mil, seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e
sete centavos).
DATA DE ASSINATURA: 11/12/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/014429/2022 (LI nº
002/2023).

Id: 2533768

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 169/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DUMANJI CONSULTORIA LTDA.
O B J E TO : “DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E O SANEAMENTO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.
PRAZO: Estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/027450/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - IL n. 039/2023 - DPR).

Id: 2533769

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 156/2023 (DDC).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a FLOWMARFE FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPA-
MENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE MACROMEDIDORES PARA IMPLANTA-
ÇÃO DO PROGRAMA DE REDUÇÃO DE PERDAS DOS SISTEMAS
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DA DIRETORIA DE DESENVOLVI-
MENTO DAS CIDADES - DDC, ITENS 04, 06, 08, 09, 11 E 12”.
PRAZO:180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 278.406,95 (duzentos e setenta e oito mil, qua-
trocentos e seis reais e noventa e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 1 4 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.163/2021 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 0031/2023 - DAD - 3). Id: 2533770

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 180/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o RIOSOLIDARIO - OBRA SOCIAL DO RIO DE JANEIRO.
O B J E TO : “PATROCÍNIO DAS AÇÕES E EVENTOS A SEREM REA-
LIZADOS NOS MESES DE NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023 PE-
LO RIOSOLIDÁRIO”.
PRAZO: estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/027818/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - IL- n. 040/2023 (DPR-14)).

Id: 2533771

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA CEDAE Nº
043/2023 (DFI).
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e a PRECE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-
TA R .
O B J E TO : “regular as condições para o pagamento da contribuição ex-
traordinária devida pela CEDAE, na qualidade de patrocinadora do
Plano de Benefícios PRECE CV, à entidade de previdência fechada
complementar - PRECE, relativo à amortização do déficit acumulado,
apurado no exercício de 2021”.
PRAZO: a partir da data de sua celebração, perdurando até a satis-
fação integral das obrigações contratuais.
VA L O R : R$ 29.332.769,06 (vinte e nove milhões, trezentos e trinta e
dois mil, setecentos e sessenta e nove reais e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/001254/2023.

Id: 2533772

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA CEDAE Nº
047/2023 (DFI).
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e a PRECE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-
TA R .
O B J E TO : “a amortizar a insuficiência patrimonial transferida para a
modalidade de Contribuição Definida do Plano PRECE CV a partir da
alteração anual da modalidade de benefício”.
PRAZO: a partir da data de sua celebração, perdurando até a satis-
fação integral das obrigações contratuais e enquanto estiver vigente
no regulamento do Plano PRECE CV a previsão de alteração anual
de modalidade de renda.
VA L O R : R$ 3.480.657,76 (três milhões, quatrocentos e oitenta mil,
seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 12/12/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/003073/2023.

Id: 2533773

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 05 ao Contrato CEDAE nº 076/2017.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BANCO BRADESCO S.A., com interveniência da PRECE -
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

O B J E TO : “para promover a inclusão da operacionalização dos paga-
mentos referentes: (i) à Confissão de Dívida proveniente da Alteração
de Modalidade (mudança de modalidade de renda de BD para CD)
dentro do PRECE CV; e (ii) ao equacionamento de déficit do plano
Prece CV, apurado no exercício de 2021”.
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 05/12/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-17/100252/2016.

Id: 2533765

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Convênio nº 121/2023.
PA R T E S : O DETRAN/RJ e o Município de São Gonçalo, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Transportes.
O B J E TO : Cumprir o que determina a Lei Estadual/RJ nº 6.657, de 26
de dezembro de 2013, com o objetivo de viabilizar o acesso sistêmico
para realização de leilões e a regularização dos veículos levados à
hasta pública nas condições de conservados e sucatas, não envolven-
do repasse de recursos financeiros entre os partícipes.
PRAZO: 30 (trinta) meses, contados a partir da data de sua publi-
cação no D.O.E.R.J.
G E S TO R E S : Stefan Bittencourt Archer Cardoso, Chefe de Serviço, Id.
Funcional nº 4400387-0 (Gestor) e Camila Barros de Andrade San-
tana, Assistente III, ID Funcional nº 5138783-2 (Gestora Substituta),
pelo DETRAN/RJ; e Roberto Soares Ferrão, matrícula nº 124.629
(Gestor), pela Secretaria.
FISCAIS: Yasmin Lins De Santana, Assistente III, ID Funcional nº
5123786-5, como Fiscal e Sérgio Alan Fernandes Silva de Abrantes,
Assistente Técnico Administrativo, ID Funcional nº 4400657-8, como
Suplente, pelo DETRAN/RJ; e Rafael Lobosco Lisboa, matrícula nº
22.431, como Fiscal, pela Secretaria.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas altera-
ções e Lei Estadual/RJ nº 6.657/13.
PROCESSO N° S E I - 1 5 0 11 0 / 0 0 3 7 4 9 / 2 0 2 3 .

Id: 2534063

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de ajuste de contas nº 160/2023.
PA R T E S : O DETRAN/RJ e o Cemax Administração e Serviços - em
Recuperação Judicial.
O B J E TO : Reconhecimento, pelo DETRAN/RJ, da prestação dos ser-
viços de condução de veículos oficiais (motorista), categorias “B” e
“D”, por meio da utilização de mão de obra exclusiva, ocorridos no
período de 01 de abril de 2021 a 26 de maio de 2021, sem a devida
cobertura contratual, em condições satisfatórias e de boa-fé, conforme
Notas Fiscais anexas ao processo.
VALOR TOTAL: R$ 611.619,50 (seiscentos e onze mil, seiscentos e
dezenove reais e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 287/79, Decreto nº
3.149/80 e Arts. 59 e 60, Parágrafo Único, da Lei Federal nº
8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-150153/000585/2021.

Id: 2534115

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato de prestação de ser-
viços nº 101/22.
PA R T E S : O DETRAN/RJ e a MCX7 Comércio e Serviços Gerais Ei-
reli.
O B J E TO : Prorrogar por 12 (doze) meses, alteração quantitativa, con-
forme planilhas correspondentes a cada lote, resultando em decrés-
cimo do objeto contratual, no percentual de 21,17% do valor inicial
atualizado do contrato e reajustar 9%, referente ao INCC-DI (Índice
Nacional de Custo da Construção), acumulado do período de fevereiro
de 2022 a janeiro de 2023 com efeitos a partir de 18/07/2023.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.995.932,72 (quatorze milhões, no-
vecentos e noventa e cinco mil, novecentos e trinta e dois reais e
setenta e dois centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2023NE03184.
G E S TO R : Phelipe Fernandes do Couto Assumpção, Assessor Chefe
da Engenharia, ID Funcional nº 5144679-0.
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 55, inciso III, 57, inciso II e 65, in-
ciso I, b, da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-160190/000055/2020.

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato de prestação de ser-
viços nº 102/22.
PA R T E S : O DETRAN/RJ e a C.S. Carvalho Construtora e Empreiteira
Ltda.
O B J E TO : Prorrogar por 12 (doze) meses, alteração quantitativa, con-
forme planilhas referentes ao lote nº 6, norte e noroeste, resultando
em decréscimo do objeto contratual, no percentual de 21,30% do va-
lor inicial atualizado do contrato e reajustar 9%, referente ao INCC-DI
(Índice Nacional de Custo da Construção), acumulado do período de
fevereiro de 2022 a janeiro de 2023 com efeitos a partir de
11 / 0 7 / 2 0 2 3 .
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.568.674,55 (dois milhões, quinhen-
tos e sessenta e oito mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cin-
quenta e cinco centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2023NE03185.
G E S TO R : Phelipe Fernandes do Couto Assumpção, Assessor Chefe
da Engenharia, ID Funcional nº 5144679-0.
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 55, inciso III, 57, inciso II e 65, in-
ciso I, b, da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-160190/000055/2020.

Id: 2534061

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 4º Termo de Apostilamento ao Contrato IPEM/RJ nº
003/2019.
PA R T E S : Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro
e a empresa Simpress Comércio, Locação e Serviços LTDA.
O B J E TO : Fica revogado o desconto concedido pela Contratada, re-
tornando-se a ser cobrado o valor unitário pactuado no momento da
contratação, devidamente atualizado por correção monetária, a contar
de 01º de novembro de 2023.
VA L O R : Em decorrência do reajuste supramencionado, fica acrescido
mensalmente o valor previsto em R$ 789,08 (setecentos e oitenta e
nove reais e oito centavos), sendo estimado o valor estimado do ter-
mo de apostilamento em R$ 7.469,96 (sete mil quatrocentos e ses-
senta e nove reais e noventa e seis centavos) e o valor global es-
timado do Contrato em R$ 178.759,48 (cento e setenta e oito mil se-
tecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos).
F U N D A M E N TO : No art. 65, § 8º, da Lei federal nº 8.666/1993 e nas
cláusulas primeira, terceira e sexta do Contrato IPEM/RJ nº
003/2019.
A S S I N AT U R A : 19/12/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-E-22/003/184/2019.

Id: 2533921
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